
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2024.

Dispõe sobre a concessão da Comenda

“Alexandre Vannucchi” de Direitos

Humanos e Defesa da Liberdade e da

Democracia.

Art. 1º. Fica concedida Comenda “Alexandre Vannucchi” de Direitos

Humanos e Defesa da Liberdade e da Democracia” a Ilustríssima Úrsula

Vergílio, cidadã referência social em defesa da liberdade e da democracia.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

S/S., 28 de maio de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA:

No contexto atual, onde os valores democráticos estão sob constante

ameaça, torna-se fundamental reconhecer e homenagear aqueles indivíduos que

dedicam suas vidas ao fortalecimento desses princípios fundamentais. Nesse

sentido, propomos a concessão da Comenda "Alexandre Vannucchi Leme" em

Defesa da Liberdade à Ursula Vergilio, uma líder local comprometida com a

defesa das liberdades individuais e coletivas.

Úrsula Vergilio é uma psicóloga e libertária que vem trabalhando

incansavelmente pela promoção da liberdade desde 2015. Ela foi uma das

principais líderes locais nos movimentos de rua e tem sido instrumental na

criação de diversas iniciativas voltadas para a disseminação e discussão sobre

os conceitos de liberdade individual e responsabilidade pessoal. Além disso,

Úrsula é uma psicoterapeuta com foco em desenvolver empreendedores e

workaholics, utilizando seu vasto conhecimento nas áreas de psicologia,

neurociência e performance para impulsionar o crescimento pessoal e

profissional de seus clientes.

Entre as várias contribuições de Úrsula Vergilio para a sociedade,

destacamos a criação do Think Tank Academia Liberdade, do movimento

Libertarianismo de Salto 15 e do programa de rádio Papo Livre. Essas

iniciativas desempenham papéis importantes na difusão de ideias libertárias,

incentivando debates construtivos e promovendo a formação de opiniões

baseadas em princípios sólidos de liberdade e autodeterminação.

Além disso, Úrsula possui experiência relevante em treinamento de

liderança, análise de comportamento e coordenação de programas de

desenvolvimento, demonstrando competência e dedicação em ensinar e guiar
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outros indivíduos a alcançarem seu potencial máximo. Sua trajetória acadêmica

e profissional reflete não apenas um compromisso com a defesa da liberdade,

mas também uma paixão por ensinar e apoiar o crescimento de outras pessoas.

Considerando os feitos notáveis de Úrsula Vergilio em promover as

ideias libertárias e fortalecer os valores democráticos, propomos que ela seja

condecorada com a Comenda "Alexandre Vannucchi Leme". Essa honra

reconheceria suas contribuições significativas à comunidade local e ao

movimento libertário como um todo, servindo como inspiração para outros

indivíduos a seguirem seus passos na luta pela defesa das liberdades

individuais e coletivas.

Atenciosamente,

S/S., 28 de maio de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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